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LEl NO 4.195, DE 25 DE ABRIL DE 2005.

i .

( Autoriza o Executivo Municipal a
contratar, temporéria e
administrativamente, dois professores
Area lI.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

k. E I :
( .

Art. 1Q Autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporéria e
administrativamente, 01 (um) professor de Ensino Religioso - Area 11 e 01 (um) professor de
Educaçâo Fisica - Xrea II. para atuar na Rede Municipal de Ensino - Secretaria Municipal de
Educaçâo e Cultura.
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. 20 O prazo da contrataçâo serâ da data da assinatura do cèntrato até o '

término do ano Ietivo. que dar-se-é no dia 30 de dezembro de 2005, conforme art. 234 da Lei
Complementar no 2.635, de 4 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar no 3.400, de
18 de junho de 1999.

Art. 30 Os requisitos para a seleçâo sâo os constantes das Especificaçöes i
dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira do Magistério Pûblico.

Art. 40 Para cobertura da despesa, servirà de recurso a dotaçâo
orçamentéria nû 09.04.12.361.0021.2908.3.1.90.04.01.01-9400.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de '1 
bril de zoos.a
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. ,
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PERCIVAL SO A OLIVEIRA,
re it Municipal.
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ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ger 1.
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